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quarta-feira, 04 de Setembro de 2024

Guaçuí

Edital

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024

ID CIDADES/TCE-ES: 2024.027E0500004.01.0008

PROCESSO Nº 3012/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÕES DE OBRA CIVIL DA EM 
GUIOMAR SOARES DE AZEVEDO
EMPRESA VENCEDORA:
CONSTRUTORA SÃO MIGUEL LTDA
VALOR GLOBAL R$ 70.400,00 (setenta mil e 
quatrocentos reais).
Guaçuí-ES, 03 de setembro de 2024.
Márcia Cristina de Oliveira Silva
Agente de Contratação

Protocolo 1393581

Guarapari

Lei

LEI Nº. 4986/2024

INSTITUI O PROGRAMA BOLSA-ATLETA 
GUARAPARIENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

L E I:

Art. 1º. SANCIONADO

§ 1º. SANCIONADO

§ 2º. SANCIONADO

§ 3º. SANCIONADO

§ 4º. SANCIONADO

§ 5º. SANCIONADO

§ 6º. SANCIONADO

§ 7º. SANCIONADO

§ 8º. SANCIONADO

§ 9º. SANCIONADO

Art. 2º. SANCIONADO

Art. 3º. Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta 
Guarapariense, o atleta ou paratleta deverá preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - Possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos e 
máxima de 20 (vinte) anos, conforme categorias 

estabelecidas em decreto do Poder Executivo;

II - SANCIONADO

III - SANCIONADO

IV - SANCIONADO

V - Ter participado de competição esportiva em âmbito 
nacional ou internacional no ano imediatamente 
anterior em que tiver sido pleiteada a concessão da 
Bolsa-Atleta Guarapariense;

VI - SANCIONADO

VII - SANCIONADO

VIII - SANCIONADO

§ 1º. SANCIONADO

I - SANCIONADO

II - SANCIONADO

§ 2º. SANCIONADO

I - SANCIONADO

II - SANCIONADO

§ 3º. SANCIONADO

Art. 4º. SANCIONADO

§ 1º. SANCIONADO

§ 2º. SANCIONADO

Art. 5º. SANCIONADO

Art. 6º. SANCIONADO

Art. 7º. SANCIONADO

Parágrafo Único. SANCIONADO

Art. 8º. SANCIONADO

§ 1º. SANCIONADO

§ 2º. SANCIONADO

§ 3º. SANCIONADO

Art. 9º. SANCIONADO

Art. 10. SANCIONADO

Art. 11. SANCIONADO

Art. 12. SANCIONADO

Art. 13. SANCIONADO

Art. 14. SANCIONADO

Guarapari/ES., 02 de setembro de 2024.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Home
Realce


